
   

MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO 

                                     Estado do Rio Grande do Sul 

 

DECRETO Nº 102, DE 18 de novembro de 2024 

Abre Créditos Adicionais Suplementares  

no valor de R$ 75.137,61 (Setenta e Cinco 

Mil Cento e Trinta e Sete Reais e Sessenta 

e Um Centavos). 

 

Alvaro José Giacobbo, Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, no uso da atribuição 

que lhe confere o Art. 54, item IV, da Lei Orgânica do Município, e conforme Lei Municipal n° 

2158 de 09 de janeiro de 2024. 

DECRETA: 

Art 1º  Ficam abertos Crédito Suplementar no valor de R$ 75.137,61 (Setenta e Cinco 

Mil Cento e Trinta e Sete Reais e Sessenta e Um Centavos) sob códigos e especificações a 

seguir: 

 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJMTO 

0301.04.122.0002.2007 - MANUTENCAO DO CENTRO ADMINISTRATIVO 

33903900000000-0001(59) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ... 

R$ 1.000,00 

 

08 - SECRETARIA DA SAUDE 

0801.10.122.0002.2049 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SEC DE 

SAÚDE 

33903900000000-4500(650) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ... 

R$ 1.500,00 

 

09 - SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL 

0901.08.243.0024.2071 - MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA AS CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES 

33903900000000-1021(396) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ... 

R$ 1.500,00 

 

11 - ENCARGOS ESPECIAIS 

1101.28.845.0000.0016 - DEVOLUÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS 

33309300000000-1068(603) - INDENIZACOES E RESTITUICOES ... R$ 71.137,61 

 

Art 2º Os recursos para atender o Art. 1º do presente Decreto originam-se conforme 

especificação abaixo: 

 



   

MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO 

                                     Estado do Rio Grande do Sul 

Superávit Financeiro ... Fonte 1068 - CONVENIO 1138/2022 - PRO AVANÇAR IRRIGA RS ... 

R$ 71.137,61 

 

Redução de Verbas 

08 - SECRETARIA DA SAUDE 

0801.10.301.0017.2051 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

33903000000000-4500 (280) - MATERIAL DE CONSUMO ... R$ 1.500,00 

 

09 - SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL 

0901.08.122.0002.2066 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADM DA SEC ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

31901600000000-1021 (369) - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL ... R$ 

500,00 

33903200000000-1021 (376) - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA ... R$ 500,00 

 

0901.08.244.0024.2074 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA 

SOCIAL 

33900800000000-1021 (406) - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 

MILITAR ... R$ 500,00 

 

10 - SECRETARIA DE CULTURA,TURISMO E ESPORTE 

1001.13.392.0011.2018 - MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS 

33903000000000-0001 (98) - MATERIAL DE CONSUMO ... R$ 1.000,00 

 

Art 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE Doutor Ricardo, aos 18 dias do mês de novembro de 

2024. 

 

 

Alvaro José Giacobbo 

Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

JÉSSICA POTRICH 

SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
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